
APUIARÉS 

PROJETO DE LEI N° 002/2026, DE 13 DE JANEIRO DE 2026. 

PREFEITURA 

A PREFEITA MUNICIPAL DE APUIARÉS - CE, ANARACY PINTO 
PINHORUFINO, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARÉS aprovou e eu 

sanciono a presente Lei: 

DISPÕE SOBRE O VALOR D0 SALÁRIO 

MÍNIMO NO MUNICÍPIO DE APUIARÉS 

PARA 0 ANO DE 2026 E DÀ 0UTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Fica estabelecido o valor do salário mínimo municipal para o ano de 2026, 
fixando-0 em R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), a ser pago a partir de 1° de 
janeiro de 2026, aos servidores públicos efetivos, comissionados e temporários. 

Art. 2° Fica revogada qualquer outra disposição enm contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
APROVADO 

Art. 3° O disposto nesta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PRESIDENTE 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés, 13 de janeiro de 2026. 

ANARACY 
PINTO 
PINHO 
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